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Registre-se, Autue
Saia das ScssOt-s, '

(Rubrica

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

clont«^''roa

OF KS GP 438/72.

Oaclioeiro de Itapemirim, 07 de novemlDro de 1972.

Senhor Presidente,

Junto a este encaaiinhaiaos a essa Presiden

cia, para q.ue o possa analisar, juntamente oom os demais ilu_s

tres Vereadores, o incluso Projeto-de-Lei (lue visa a liherar/

recursos a esta Prefeitura para pagamento de servidores muni

cipais e cumprimentos de outras obrigações,

Trata-se de suplementação de verbas e a

Mensagem que o acompanha esclarece a razão do pedido.

Solicitamos a Vi Exa, uma sessão extraor

dinária para q.ue o assunto seja nela tratado, e regime de ur
gência, a fim de evitar q.ue se atrasem os pagamentos já a par

tir do mês de novembro corrente.

Atenciosas Saudações

Bí.

co^ ■'
'ü it-'-""

9

'/Zr

Sala
■p í

\9Í'^

Va/L\Cv ^
HÉLIO CARLOS MANHIES

Ao Exmo, Sr, ^ PREFEITO MUNICIPAL
Presidente da Cimara Municipal
NESTA

ANEXOS; Mensagem ns 33/72,
um Projeto-de-Lei e uma

relação anexa;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEirUBA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE irAPEMlRIM

(Jachoeiro de Itapemirim, 07 de novembro de 1972.

IIISAGEM 1° 33/72

SENHORES VERE^ilDORBS;

Com o anmento do salário mínimo em todo o País,

justa determinação do G-overno Eederal, e face aos auuentos d_e

correntes, reclassifioações salariais, q.ue julgamos fossem de

nosso dever fazer realizar, e novas leis, recentes em favor

dos servidores, nesta fase do ultimo trimestre, do ano há ne

cessidade, urgente, de reforçar o Orçamento vigente com o pe

dido de suplementação q-ii© Ibes encaminliamos.

Por ocasião da votação de nossa Lei de Meios,em

fins de 1971, Louve alteração de sau teor de redação de modo/

q.ue evitou q.ue o Executivo pudessg efetuar suplementações gl_o

"bais atl o limite q.ue julgou necessário pedir, daí a indispen

sabilidade do Projeto q.ue ora encaminliamos à sua análise, di_s

cussão e votação, para q.iie não seja o Município forçado a de_i
xar de pagar, por #alta de dotação, os salários e vencimentos

devidos àq.ueles q.ue lhe prestem serviços.

Ademais existem outros compromissos referentes/

a obras e realizações de nosso Município, q.ue precisam de ser

cunpridas.

Certo da justiça do pedido, de seu apoio legal

e da compreensão dessa ilustre Câmara, apresentamos a Yossas/

Excelências iiossas

Atenciosas Saudações

. òc
HÉLIO CARLOS MANHãES

PREEEITO MDNICIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJETO-DE-LEI ífS /U// /Ç"?-

0 Prefeito Municipal de Gachoeiro d©

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

Paço saber que a Gamara Municipal d^

Oretou e eu sanciono a seguinte leiJ

Art. lÊ - Pica o Poder Executivo au

torizado a abrir o crédito suplemen
tar de dois milhões, quarenta e nove mil e quatrocentos e oi

to cruaeiros e oitenta e cinco centavos (CrS 2,049.408,85) pa

ra reforçar as verbas e atender a dotações classificadas nos

elementos e subelementos do Orçamento vigente, constantes da

relação em anexo.

Art, 2a - Os recursos necessários pa
ra o ciHáprimento da presente Lei cor

rerão por conta dos permitidos pelo art, 43 da lei Pederal ns

4320/64.

Art. 3® - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

A,

r7

Ofer [

^^^^^O^hoeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 1972.

Wi;&.
HÉLIO CARLOS MAimiES

PREPEITO liHINIOIPAL
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RBLAQ&O DE BQIAQ0ES A SEREM SÜH.MMTADAS

GABINETE DO PREFEITO

-1-

3.1.1.1-02-01-02

ib2-02-ll3.1.1.1-
3.1.2.0-
3.1.2.0-
3.1.2.0-
3.1.3.0-
3.1.3.0-
3.1.3.©-
3.1.3.0-
3.1.4.0-
3.2.1.2-
3.2.1.2-

■02/01
■02/04
■02/05

•02/09
■02/12
■02/02
■02-10
■02
■02

REDAggES PÜBLIOA^
3.1.2.0-02/04
3.1.2.0-02/17
3.1.4.0-02/01
3.1.4.0-02/10

Subsídio e representações
Salário de pessoal temporário.
Material de Expediente
OomOustíveis e Lubrificantes..
Mat.e Aces.de Máq.. e^Viaturas.
Serviços de Divulgação.
Serv.Gonserv.em Geral
Outros Serviços de Terceiros..
Passagens,Transp.Pessoal,etc..
Diversos Encargos
Junta Serv.Militar e TG 220(MAT.)
P M E S

Combustíveis e Lubrificantes ..
Outros materiais de consumo ...
Desp.Miudas de Pronto Pagamento
Diversos Encargos

Cá

PROCURADORIA MUNIOIPAC.

3.1.1.1-02/02-11 - Silârio de pessoal
3.1.3.0-02/12 - Outros Serv.de Terceiros
3.1.4.0-02/02 - Indenizações, Rep. e destituições

COORDENAÇÃO E PLANEJAiENTO

3.1.1.1-04-02-11 - Salário de pessoal ............

DIRETORIA DE ADMINISTRAgAO

2,1.1.1-02/02.11 - Salário de pessoal
3.1.2.0-02/03 - Artigos de Higiene e Ccnserv...
3.1.2.0-02/17 - Outros Mat. de Consumo
3.1.3.0-02/12 - Outros Serv. de Terceiros

SETOR DE MATERIAL

3.1.1.1-02-01-01 - Vencimentos

SETOR DE PESSOAL

Cr$

Cá

3.1.1.1-02-01-01
3.1.1.1-02-01-08
3.1.1.1-02-02-11
3.1.2.0-02/01

Vencimentos
Grat, adicional por tempo dè serv.
Salário de pessoal
Material de Expediente

DEPARTiMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

3.1.1.1-09-02-11 - Salário de Pessoal ....
3.1.2.0-09/01 - Material de Expediente Cri

5.529,60 .
6.200,00 ^
1.000,00 í
7.000,00 ,
5.000,00 ^
3.000,00 '
2.000,00 .

20.000,00.
10.000,00 .

5.000,00,
3.000,00,
2.500,00 ,

2.000,00í
1.000,00 ,

500,, 00 ,•
1.000,00 .

1.600,00.
1.000,00 ,
5.000,00 ,

2.980,00 ,

5.400,00.
500,00r
600,00 ,

9.000,00,

1.266,00.

232,50 .
68,32.,

510,00 ,
800,00 ^

5.000,00 ^
1.000,00 „

A transportar 109.686,42
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Transportado Cr^ 109,686,42

SEIOH DE FISCAlIZAg£0

3.1.1.1-12-01-05 - Gratificação de função ........ Cif 60,00»
3•1.1.1-12-02-11 - Salário de Pessoal &| 3.800,00^

SETOR DE COETABILIPAPE

3.1.1.1-16—01—08 — Grat. adicional por tempo de serv. 154,34->
3.1.1.1-16-01-10 - Rível Universitário 78,34
EQiaENTO M PROUüOãO VEGETAL '

3.1.1.1-32-02-11 - Salário dé pessoal Cr^ 1.200,00 «
3.1.2.0-32/04 - Oomb. e Lubrificantes Cri 1.500,00,

RODOYláRlOS

3.1.1.1-42-02-11 - Salário de pessoal er$ 62.000,00 »
3.1.1.1-42-02-04 - Grat. p/prêst. serv. extras.... Oi 7.000,00,
3.1.2.0-42/04 - DMER - Oomb. e Lubrif. Õi 30.000,00 ,
3.1.2.0-42/05 - Mat. Aces.de Máq..e Viat. Oi 20.000,00,
3.1.2.0-42/17 - Outros Mat.de Consumo, Cri 2.500,00 .
3.1.4.0-42/10 - Diversos Encargos Cri 2.500,00,
4.1.1.2-42, - Gonst.Pontes.Pont.EeabéMelb.Est.ôi 121.000,00,

DIRETORIA DE EPUGAPÃO

3.1.2.0-60/01 - Material de Expediente Oi 500,00r
3.1.1.1-60/01-01 - Vencimentos Cri 424,50#
3.1.1.1-60«í-02-ll - Salário de pessoal Cri 23.800,00,
3.I.2.O-6O/04 - Oomb. e Lubrificantes Cri 2.000,00 .
3.I.2.O-6O/05 -Mat. Aces.de Máq., e Viaturas.... Oi 1.000,00.
3.I.3.O-6O/09 - Serv. de Gonserv. em Geral .... Cri 1.000,00,
3.I.3.G-6O/12 -Outros Serv. de Terceiros &i 800,00,
3.1.4.0-60/10 - Diversos Encargos Cc$ 1.000,00,
3.2.7.5-64/03 - Recursos a Educandos .......... Cri 1.000,00

ERSIRO PRIM^IO

3.1.1.1-61-01-01 - Vencimentos Cri 17,000,00,
3.1.1.1-61-02-11 - Salário de pessoal Ôi 14.700,00<
3.1.2.0-61/01 - Material de Expediente Cri 500,00,
3.1.2.0-61/17 - Outros Mat. de Consumo ....... Cri 300,00
4.1.1.2-61 - Gonst.Escolas,Recup.Melli.e imp. Cri 32.000,00,'

BIBLIOTECA PÚBLICA MDRICIPAL

3.1.1.1-67-02-11 - Salário de Pessoal Cri 630,40,

SAÚDE

3.1.2.0-71/05 - Mat.Acea.de Máq.e Viat Cri 500,00 ̂
3.I.3.O-7Í/O9 - Reparos,Gons. e Adajít.de Bens. &i 800,00 »•
3.1.3.0-71/12 - Outros Serfe. de Terceiros G-i 2.200,00,

BEM ESTAR SOCIAL

3.1.1.1-80-02-11 - Salário de pessoal Gi 174,80^
3.1.4.0-80/05 - Serv.de Amparo a Indigentes... Cri 1.500,00/
3.2,5.0-81 - Gont. de Previdência Social... Qi 150.000,00,

A transportar cri 613.308,80
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MIMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-3-

Transportado Cl# 613.308^80

BEM ESTAE SOCI.áL

3.2,3.3-89 - Salário Eamília
3.2.3.1-82-01-01 - Inativos: Proventos

DIRETORIA DE SERVIÇOS BBBMOS

Cr#
Cr#

Vencimentos Cr#
Grat. adicional por tempo serv. Cri
Salário de pessoal Cr#

3.1.1.1-80-01-01
3.1.1.1-90-01-08
3.1.1.1-90-02-11
3.1.2.0-90/01
3.1.2.0-90/04
3.1.2.0-90/05
3.1.2.0-90/17
3.1.3.0-90/06 ,
3.1.3.0-90/10 - Serv. Técnicos e Especializados Cr#
3.1.3.0-90/11 ~ ■ - - -

Material de Expediente
Combustível e Lubrificantes...
Mat.e Aces.de Máq..e Viaturas..
Outros Mat.de Consumo
Reparos, Adaptação de Bens

Cr#
Cl#
Cr#
Cr#
Cr#

- Outros Serv. de Terceiros Cr#

Cl#
Cr#
Cr#

LIMPEZA HÍBLICA

3.1.1.1-92-02-11
3.1.2.0-92/04
3.1.2.0-92/05
3.1.3.0-92/06

ILÜMIMClO PÚBLICA

3.1.2,0-93/17 - Outros Mat. de Consumo Cr#
3.1.3.0-93/04 - Iluminação Pública

Salário de Pessoal
Comb. e Lubrificantes
Mat.Aces.de Máq. e Viaturas
Reparos e Cons. em Geral,.,,

Cl#

RUAS E ÁVEKEDAS

3.1.1.1-94-02-11
3.31.210-94/04
3.1.2.0-94/05
3.1.2.0-94/17
3.1.3.0-94/06
4.1.1.1-94
4.1.1.1-94
4.1.1.1-94
4.1.31.3-94
4.1.1.3-94

Salário de pessoal
Comb. S Lubrificantes
Mat.e Aees.de Máq..e Viaturas
Outros Mat. de Consumo
Reparos, Adap.Const de Bens.
Const. de escadarias

Const. de abrigos
Const. muros de arrimo .....
Cap. de Águas Pluviais
Calçamentos e pav. luas e av

Cr#
Cr#
Cr#
Cr#
Cr#
Cr#
Cr#
Cr#

PRAÇAS,PARQUES E JARDINS

3.1.1.1-95-02-11

3.1.2.0-95/17
4.1.1.2-95
4.1.1.3-95

MERCADOS, FEIRAS
3.1.1.1-96-ô2-ir
3.1.2.0-96/17

- Salário de pessoal
- Outros Mat. de Consumo
- Const.praças e log.públicos...
- Concl,praças e melboramentos..

Cr#
Cr#
Cr#
Cr#

E MATjpOURO
- Salário àe pessoal Cr#
- Out, Mat. de Consumo ^

T O T AL Cl#
Cacboeiro de Itapemirim, 23 de novembro de 1972.

HÉLIO CARLOS MANHSES
PREFEITO MUNICIPAL

27.000,00 ►
3.500,00,

3.030,05i
270,00 .

75.000,00.
1.000,00^

18.000,00,
10.000,00,

3.000,00,
4.000,00,

10.000,00 .
3.000,00,

35.000,00 /
22.000,00 .
9.000,00.
2.000,00 ,

21.000,00^
58.000,00,

101.000,00,
15.000,00,
1.000,00,

300,00.
500,00.

70.000,00^
12.000,00 ,

205.000,00,
161.000,00,
420.000,00,

65.000,00 í
500,00 i,

56.000,00j
8.000,00,

15.000,00-?
1.000,00.

2.049.4Q8»88



'  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

í  cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N^ III/72

Reletor: Moisés Mattos Robleâ

PARECER

A matéria é constitucional e legal, somps portanto pela

sua aprovação•

Sala das Sessões,4 de dezemtro de 1972,—

-r——

/
^  -



COMISSÃO DE EINAÇÇAS

Projeto de Lei 111/72,

PARECER

Somos pela aprovação da matéria

Sala das Comissões,4 de dezemLro de 1972

M
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OF N2 GP 438/72.

Cachoeiro de Icapemirim, 07 de novembro de 1S72,

Senhor Presidente,

Junto a este encaminhamos a essa Presidên

cia, para que o possa analisar, j-ontaniente com os demais ilu^

tres Vereadores, o incluso Projeto-de-Lei que visa a liberar/

recursos a esta Prefeitura para pagamento de servidores muni

cipais e cumprimentos de outras obrigações.

Irata-se de suplementação de verbas e a

Mensagem que o acompanha esclarece a razão do pedido.

Solicitamos a VI Exa. -uma sessão extraor

dinária para que o assunto seja nela tratado, e regime de ur
gência, a fim de evitar que se atrasem os pagamentos já a par

tir do mia de novembro corrente.

Atenciosas Saudações

WdL'

Ao Exmo, Sr.

Presidente da Gamara Municipal

BESTA

AHEXOS: Mensagem ns 33/72,
um Projeto-de-Lei e lama

relação anexai

H'áLIO CARLOS MARHSES
PRBPEI20 MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MÜMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Çaolioeiro de Itapemirim, 07 de novemlDro de 1972,

1 S 1 S A G E M lAQ 33/72

SENHORES VEREADORES:

Com o aiunento do s8l.ârio mínimo em todo o País,
justa determinação do Governo Eederal, e face aos aumentos d_e

correntes, reclassifica^ões salariais, Gi^e julgamos fossem de

nosso dever faser realizar, e novas leis, recentes em favor

dos se3?vidores, nesta fase do ultimo trimestre, do ano liá ne

cessidade, urgente, de reforçar o Orçamento vigenti com o pe

dido de suplementação q."i^e lhes encaminhamos.

Por ocasião da votação de nossa Lei de Meios,em

fins de 1971, houve alteração de sau teor de redação de modo/
que evitou q.ue o Executivo pudessâ ifetuar suplementações glo

hais atl o limite q.ue julgou necessário pedir, daí a indispen
sahilidade do Projeto q.ue ora encaminhamos à sua análise, dis

cussão e votação, para q.ue não seja o Município forçado a dei.
xar de pagar, por ̂ alta de dotação, os salários e vencimentos

devidos ãq.ueles que lhe prestam serviços.

Ademais existem outros compromissos referentes/

a obras e realizações de nosso Município, q.ue precisam de ser

cumpridas.

Certo da justiça do pedido, de seu apoio legal

e da compreensão dessa ilustre Câmara, apresentamos a Vossas/
Excelências bossas

Atenciosas Saudações

Wlc.Cv -^
mSLIO CARLOS MAEHÃES

PREFEITO MDKICIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

riíGJETO-DE-lEI ne ///

o Prefeito M-unicipal de Gaciioeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

Paço sa"ber q.ue a Camaina Mimicipal á_e

oretou e eu sanciono a seguinte leis

Ârt. 12 — Pica o Poder Executivo au

torizado a adrir o crédito suplemen

tar de dois miliiões, quarenta e nove mil e quatrocentos e oi

to cruzeiros e oit,enta e cinco centavos (Cr$ 2,Q4-9«408,85) pa

ra reforçar as verbas e atender a dotayces classificadas nos

elementos e subelementos do Orçamento vigente, constantes da

relagao em anexo,

Art, 22 — Os recursos necessários pa

ra o cumprimento da presente Lei cor

rerão por conta dos permitidos pelo art, 43 da Lei federal ns

4320/64.

Art, 3- - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas

as disposições ein contrário.

Caciioeiro de Itapemirim, 22 de novembro de 1972,

A

HÉLIO CAELOS MANHiSS

PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MIMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RELAÇÃO DE PgJAQüES A SEREM SUPLEblEHT/iDAS

GABir?ETE DO PREFEITO

-1-

3.1.1.1-02-01-02

-02-02-113.1.1.1-
3.1.2,0-
3.1.2,0-
3.1.2,0-
3.1.3.0-
3.1.3.0-
3.1.3.SI-
3.1.3.0-
3.1.4.0-
3.2.1.2-
3.2,1,2-

02/01
02/04
02/05
02/07
02/09
02/12
02/02
02-10
02

02

RELAÇÜE3 PlteLlCAS

3,1,2,0-02/04
3.1.2.0-02/17
3.1.4,0-02/01
3.1.4,0-02/10

Subsídio e representações

Salário de pessoal temporário.
Material de Expediente.
Combustíveis e Lubrificantes,.
Mat.e Áces.de Máq., e^Viaturas,
Serviços de Divulgação
Serv.Conserv.em Geral
Outros Serviços de Terceiros,,
Passagens,Transp.Pessoal,etc.
Diversos Encargos
Junta Serv«Militar e TG 220(MAT,)
P M E S

Combustíveis e Lubrificantes ..
Outros materiais de consumo ,,.
Desp.Miudas de Pronto Pagamento
Diversos Encargos

CrS

Ci^

5.529,60

Ct$
CrS
Cí€
CrS
CíS
CrS
Cri
CrS
CrS

Cri
CrS
CiS
CiS

6

1

7
5
3
2

20

10

5
3
2

,200,00
.OOOjOO
.000,00
,000,00
.000,00
,000,00
.000,00
,000,00
.000,00
.000,00
.500,00

2.000,00
1.000,00

500,00
1.000,00

PROGÜRÂDORIA MüHICIPAL

3,1,1.1-02/02-11 - Sàlârio de pessoal
3.1,3,0-02/12 - Outros Serv.de Terceiros ......
3.1.4.0-02/02 - Indeni2saçÕes, lep, e SestituiçÕes

COORDEIfAOÃQ E PLAREJAMBITO

3.1.1.1-04-02-11 - salário de pessoal

DIRETORIA DE ADMIHISTRAQlO

■^^l,l.*l-02/02,ll - Salário de pessoal
3.1.2,0-02/03 - Artigos de Higiene e Gonserv.,,
3.1.2.0-02/17 - Outros Mat. de Consumo
3,1.3*0-02/12 - Outros Serv, de Terceiros ..•••

SETOR DE MATERIAL

3.1.1.1-02-01-01 - Vencimentos

SETOR DE PESSOAL

3.1.1*1-02-01-01 - Vencimentos
3.1.1.1-02-01-08 - Grat» adicional por tempo dé serv.
3,1,1.1-02-02-11 - Salário de pessoal
3.1.2,0-02/01 -Material de Expediente

DEPMTAMESTO DE BIPPlEHSA OEICIAL

3.1,1.1-09-02-11 - Salário de Pessoal
3.1,2,0-09/01 - Material de Expediente

A transportar

CrS
Cri
Cri

Cri
CrS
CiS
CrS

CrS
CrS
Cif
CrS

CrS
CrS

1.600,00
1.000,00
5,000,00

Cri 2.980,00

5*400,00
500,00
600,00

9*000,00

1,266,00

232,50
68,32

510,00
800,00

5,000,00
1.000,00

109.686,42



m

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Transportado C4 109.686,42

SETOR DE PISCALIZAO^O

3.1#1.1-12-01-05 - Gratificação áe f-unção Cr$ 60,00
3.1.1.1-12-02-11 - Salário de Pessoal Cr| 3.800,00

SETOR PE oohta:bilipade

3.1.1.1-16-01-08 - Grat» adicional ^^or teiapc de serv. 154,34
3•1.1.1-16-01-10 - Nível Universitário 78,34
PíPáENTO DA PROPÜÇIO VEGETAL

3.1.1.1-32-02-11 - Salário de pessoal Crí? 1.200,00
3.1.2.0-32/04 - ComU. e luUrificantes Cr$ 1.500,00

RODOViáHIOS

3.1.1.1-42-02-11 - Salário de pessoal Cr$ 62.000,00
3.1.1.1-42-02-04 - Grat. p/prest. serv. extras.... CvÒ 7.000,00
3.1.2.0-42/04 - DMER - CÕffiU. e Lubrif Cr$ 30.000,00
3.1.2,0-42/05 - Mat. Âces.de Máa.e Viat, ...... Cr$ 20,000,00
3.1.2,0-42/17 - OutrosMat.de ConauaOi, Cv$ 2,500,00
3.1.4.0-42/10 - Diversos Encargos CrS 2.500,00
4.1.1.2-42 - Const.Pontes.Pont.RealD.Melii.Est.sl 121.000,00

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO

3.1.2.0-60/01 - Material de Expediente Q-f 500,00
3.1.1.1-60/01-01 - Vencimentos Crl 424,50
3.1.1.1-60-02-11 - Salário de pessoal ............ Cr$ 23,800,00
3.1.2,0-60/04 - Coint). e lubrificantes ......... Crf 2.000,00
3.1.2.0-60/05 -Mat. Âces. de Máq., e Viaturas.... Cr$ 1.000,00
3.1. 3«0-60/09 - Serv. de Conserv. em Geral Cr$ 1.000,00
3.1.3.0-60/12 -Outros Serv. de Terceiros ...... Cr$ 800,00
3.1.4.0-60/10 - Diversos nncargcs Crl 1.000,00
3.2.7*5-64/03 - Recursos a nducandos CrO 1,000,00

ENSINO PRIMáRIO

3.1.1.1-61-01-01 - Vençiiaentos Cr| 17.000,00
3.1.1*1-61-02-11 - Salário de pessoal Cr$ 14.700,00
3.1.2.0-61/01 -Material de Expediente CrS 500,00
3.1.2.0-61/17 - Outros Mat. de Consumo ....... CrS 300,00
4.1.1.2-61 - Gonst,Escolas,Recup.Melli.e Amp. Crl 32.000*00

BIBLIOTECA PÜBLICA tlUNIOIPiEL

3.1.1.1-67-02-11 - Salário de Pessoal............ CrS 630,40

GAtfDE

3.1.2*0-71/05 - Mat.Aces.de Máq.. e Viat Cr$ 500,00
3.1.3.0-71/09 - Reparos,Cons. e Ada^t.de Bens. Cr# 800,00
3.1.3*0-71/12 - Otitros Oerv. de Terceiros Crl 2.200,00

BEM ESTAR SOCIAL .

3.1.1.1-80-02-11 - Salário de pessoal CrI 174,80
3.1.4*0-80/0:5 - oerv.de Amparo a Indigentes... Cri 1.500,00
3*2.5*0-81 - Ccnt. de Previdência Social... Crl 150.000,00

A transportar Gr$ 6I3,308,80



i
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Transportaào Cri 613, 308,80

ILCMIMÇÂO^BIICA

ESTiiR SOCIi\L

3»2,3,3-8S - Salário IFaiaí li a ................ Cri 27.000,00
3.2,3*1-82-01-01 - Inativos: Proventos Cr$ 3; 500,00

lilREgQRIA DE SERVIÇOS ÜRBABOS

3.1,1 *1-90-01-01 - Yenciiacntos Cri 3.030,051'
3*1.1.1-90-01-08 - Grat, adicional i>or tempo serv. Cri 270,ca
3.1.1.1-90-02-11- Salário de pessoal Cri 75,000,00

3.1.2,0-90/01 -Material de Expediente CrS 1,000,00
3.1.2.0-90/04 - Combustível e Lubrifioantea.,. Ci| 18,000,00
3,1.2,0-90/05 - Mat.e Aces.de iriáq..e Viaturas,. Cri 10.000,00
3.1.2,0-90/17 - Outros Mat,de Consumo ... .... Cri 3,000,00
3.1.3.0-90/06 - Reparos,^ Adaptação de Bens ... Cri 4.000,00
3.1.3.0-90/10 - Serv. Técnicos e Especializados Cri 10,000,00
3.1.3.0-90/11 - Outros Serv. de Terceiros..... Cri 3.000,00

LI^iPEZA Pte-IOA

3.1.1.1-92-02-11 - Salário de Pessoal CrI 35.000,00
3.1.2.0-92/04 - Oomb, e Lubrificantes . Cri 22,000,00
3.1,2,0-92/05 - Mat,Aces.de Máq_, e Viaturas ., Cri 9,000,00
3.1.3.O-92/O6 - Reparos e Cons. em Geral,..,.. Cri 2.000,00

3.I.2.0-93/17 - Outros Mat. de Consumo CrI 21,000,00
3.1.3.0-93/04 - Iluminação Publica CrS 58,000,00

RüAS E .ftVEHrpÁS

3.1.1.1-94-02-11 - talário de pessoal Cri 101,000,00
3.32.210-94/04 - Comb, e Lubrificantes Cri 15,000,00
3.1.2*0-94/05 - Mat.e Aces.de Mâq..e Viaturas,. Cri 1,000,00
3.1.2.0-94/17 Outros Mat, de Consumo Cri 300,00
3.1.3*0-94/06 - Hepgirosj Adap.Consi de Bens... Cr| 500,00
4.1.1.1-94 - Const. de escadarias ......... Cri 70.000,00
4.1.1*1-94 -Const. de abrigos Cri 12,000,00
4,1.1.1-94 - Const. muros de ai-rimo Cri 205*000,00
4.1.1.3-94 - Cap, de Iguas Pluviais Cf$ 161,000,00
4.1,1,3-94 - Calçamentos e pav, ruas e av,, Cr$ 420,000,00

PRAÇAS,P^QUISS E JASDIWS

3.1.1.1-95-02-11 - Salário de pessoal Ci-$ 65,000,00
3.1.2*0-95/17 - Outros Mat, de Consumo Cri 500,00
4.1.1.2-95 - Const.praças e log.públicos, .. Cri 56.000,00
4.1.1.3-95 - Concl.praças e melhoramentos.. Cr8 8.000,00
MERCADOS* PEIRAS E MCtTiypOUHü
3.1'. 1.1-96-02-11 - s'álário ãe pessoal Cil 15.000,00
3.1.2*0-96/17 — Out. Mat. de Consumo Cri 1.000,00

O T AL CrS 2J
Cachoeira de Itapemirim, 23 de novembro de 1972.

d
'HÍLIO CARLOS MARHAE3
PREPEITO HülIGIPAL
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